
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1306, de 2025

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social, no valor de R$ 3.312.824.545,00, para o fim
que especifica.

Assunto:

Data de Leitura:

Orçamento Público  - Crédito Adicional

-

Tramitação encerrada

-Decisão: 14/11/2025 - Secretaria de ExpedienteÚltimo local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 14/11/2025 - SEM EFICÁCIA

Relatoria:

CMO - (Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização)

Relator(es):

Senador Esperidião Amin (encerrado em 21/10/2025 -
Deliberação da matéria)
Deputado Federal Geraldo Resende (Relator Revisor)
(encerrado em 21/10/2025 - Deliberação da matéria)

Despacho:

17/07/2025

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(CN-CMO) Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização

TRAMITAÇÃO

03/12/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Remetido Ofício CN nº 273, de 2025, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando
Mensagem CN nº 97/25, ao Presidente da República, participando o encerramento do prazo de vigência da presente Medida
Provisória, Recebido no destino em 03/12/2025 às 08:37:49.

Remetido Ofício CN nº 274, de 2025, ao Presidente da Câmara dos Deputados, participando o encerramento do prazo de
vigência da presente Medida Provisória.

À SACM.

Ação:

14/11/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

SEM EFICÁCIASituação:

Término do prazo de vigência, em 13 de novembro de 2025, da Medida Provisória nº 1.306, de 2025.

Nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1 de 2002 – CN, a Presidência da Mesa do Congresso Nacional
comunicará o fato ao Senhor Presidente da República e fará publicar no Diário Oficial da União Ato Declaratório de
encerramento do prazo de vigência da referida Medida.

A matéria aguarda apresentação de projeto de decreto legislativo pela Comissão Mista ou pelo relator pelo prazo de 15 dias e, a
partir do 16º dia, por qualquer Deputado ou Senador, nos termos do art. 11, § 1º, da Res. 1/2002-CN, devendo o decreto
legislativo ser editado, nos termos do art. 62, § 11, da Constituição Federal e do art. 11, § 2º, da Res. 1/2002-CN, até 22 de
fevereiro de 2026.

(Comunicação publicada no Diário do Congresso Nacional – DCN – de 20/11/2025)

Ação:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1306, de 2025

TRAMITAÇÃO

14/11/2025 PLEN - Plenário

Perda de eficácia na Comissão MistaAção:

13/11/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

Recebido o Ofício nº 799, de 2025, da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS.Ação:

22/10/2025 CCP - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES

Encaminhada à publicação. Publicação Inicial em avulso e no DCD de 23/10/2025.Ação:

22/10/2025 MESA - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados

Apresentação do DOC n. 1392/2025 (Ofício do Congresso Nacional), pelo CN, que: "Recebido  o Ofício nº 257/2025, que
encaminha nos termos do § 8º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, a
Medida Provisória nº 1.306, de 16 de julho de 2025, que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência
Social, no valor de R$ 3.312.824.545,00, para o fim que especifica”.À Medida foram oferecidas 7 (sete) emendas e a Comissão
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização emitiu o Parecer nº 21, de 2025, que conclui pelo PLV nº 7, de 2025".
Recebido a MSC n. 965/2025 (Mensagem), pelo Poder Executivo, que "Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à
apreciação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n° 1.306, de 16 de julho de 2025, que 'Abre crédito
extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social, no valor de R$ 3.312.824.545,00, para o fim que especifica'. ".
Recebido o PARECER 21/2025, Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS EFISCALIZAÇÃO, sobre a Medida
Provisória n° 1306, de 2025, que Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social, no valor de R$
3.312.824.545,00, para o fim que especifica.

Ação:

22/10/2025 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

MEDIDA PROVISÓRIA ENVIADA À CÂMARA DOS DEPUTADOSSituação:

Remetido Ofício CN nº 257, de 22/10/2025, encaminhando a Medida Provisória nº 1306, de 2025, ao Senhor Presidente da
Câmara dos Deputados, nos termos do § 8º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 32. À Medida foram oferecidas 7 emendas e a Comissão Mista emitiu o Parecer nº 21, de 2025 (CM MPV nº 1306, de 2025),
que conclui pelo PLV nº 7, de 2025.

À CD.

Ação:

21/10/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Será feita a publicação, no Diário do Congresso Nacional de 23/10/2025, do Parecer nº 21, de 2025, da Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão nº 7/2025.
À Secretaria de Expediente para envio à Câmara dos Deputados.

Ação:

21/10/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Encerrada a relatoria do Deputado Geraldo Resende por deliberação da matéria.Ação:

21/10/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Encerrada a relatoria do Senador Esperidião Amin por deliberação da matéria.Ação:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1306, de 2025

TRAMITAÇÃO

21/10/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na continuação da Décima Reunião Ordinária,
realizada em 21 de outubro de 2025, APROVOU o Relatório do Senador  ESPERIDIÃO AMIN, favorável à APROVAÇÃO da Medida
Provisória nº 1306/2025 na forma proposta pelo Projeto de Lei de Conversão. Quantos às 7 (sete) emendas foram DECLARADAS
INADMITIDAS às de nºs 1, 2, 4, 5, 6 e 7 e REJEITADA a de nº o 3.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 38-54 - DCN nº 40

10/10/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido do relator, Senador Esperidião Amin, relatório com voto pela aprovação da Medida Provisória, na forma do Projeto de
Lei de Conversão apresentado. Quanto às 7 (sete) emendas o relator ofereceu voto pela Inadmissibilidade das emendas de nºs 1,
2, 4, 5, 6 e 7 e Rejeição da de nº 3.

Ação:

10/09/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Designados relator e relator revisor, o Senador Esperidião Amin e o Deputado Geraldo Resende, respectivamente.Ação:

03/09/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Prorrogação do prazo para Deliberação da Medida Provisória por 60 dias. Data final após prorrogação: 13/11/2025. Motivação:
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 61, DE 2025.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 179 - DCN nº 33

07/08/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Encerrado o prazo regimental, à Medida Provisória, foram apresentadas 7 (sete) emendas. O avulso das emendas será publicado
no Diário do Congresso Nacional do dia 14/08/2025.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 21-35 - DCN nº 29

04/08/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Aguardando recebimento de emendas.Ação:

23/07/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Anexada Nota Técnica nº 21/2025, que contém subsídios para análise de adequação orçamentária e financeira da Medida
Provisória nº 1306/2025, elaborada pela Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal.

Ação:

17/07/2025 CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Aguardando relatoriaAção:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1306, de 2025

TRAMITAÇÃO

17/07/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

MATÉRIA DESPACHADASituação:

A matéria será encaminhada, nos termos do § 6º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização, onde receberá emendas.
A matéria está publicada em avulso eletrônico.
Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 51 - DCN nº 28

17/07/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Calendário de tramitação da Medida Provisória:

- Deliberação da Medida Provisória: de 17/07/2025 a 14/09/2025
- Apresentação de Emendas à Medida Provisória: de 17/07/2025 a 06/08/2025 (Res. 1/2002-CN)
- Prazo na comissão: *
- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 31/08/2025  (46º dia)

* A Comissão Mista deve, obrigatoriamente, emitir parecer antes de a matéria ser submetida aos Plenários da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal (art. 62, § 9º - CF / Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 - DOU de 16/03/2012)

* As emendas poderão ser enviadas pelo sistema até as 23h59 do dia 06/08/2025.

* O prazo de emendas é prorrogado até o próximo dia útil quando o prazo final recai em sábado, domingo ou feriado.

Ação:

17/07/2025 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Publicada no DOU de 17/07/2025, na página 5, a Medida Provisória 1306/2025.Ação:

Publicado no DOU Páginas 5

DOCUMENTOS

MPV 1306/2025

17/07/2025Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social, no valor de R$ 3.312.824.545,00, para o fim que
especifica.

Descrição/Ementa:

Calendário

17/07/2025Data:

 Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Calendário de tramitação da Medida Provisória:

- Deliberação da Medida Provisória: de 17/07/2025 a 14/09/2025
- Apresentação de Emendas à Medida Provisória: de 17/07/2025 a 06/08/2025 (Res. 1/2002-CN)
- Prazo na comissão: *
- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 31/08/2025  (46º dia)

Ação Legislativa:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1306, de 2025

DOCUMENTOS

* A Comissão Mista deve, obrigatoriamente, emitir parecer antes de a matéria ser submetida aos Plenários da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal (art. 62, § 9º - CF / Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 - DOU de 16/03/2012)

* As emendas poderão ser enviadas pelo sistema até as 23h59 do dia 06/08/2025.

* O prazo de emendas é prorrogado até o próximo dia útil quando o prazo final recai em sábado, domingo ou feriado.

Avulso inicial da matéria

17/07/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Publicada no DOU de 17/07/2025, na página 5, a Medida Provisória 1306/2025.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Nota Técnica

23/07/2025Data:

-Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Anexada Nota Técnica nº 21/2025, que contém subsídios para análise de adequação orçamentária e financeira da Medida
Provisória nº 1306/2025, elaborada pela Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal.

Ação Legislativa:

Nota TécnicaDescrição/Ementa:

EMENDA 1 - MPV 1306/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal José Medeiros (PL/MT)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Acrescentem-se arts. 1º-1 e 1º-2 à Medida Provisória, com a seguinte redação:Descrição/Ementa:

EMENDA 2 - MPV 1306/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal José Medeiros (PL/MT)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação: “Art. 1º-1. O ressarcimento de valores a milhões de
beneficiários que tiveram descontos indevidos será totalmente restituído à União, com juros e correção monetária, por todas as
associações, sindicatos, dirigentes, agentes políticos ou públicos, ou qualquer pessoa física ou jurídica que participou ou tinha
ciência dos descontos indevidos ou destes se beneficiou direta ou indiretamente ou beneficiou a terceiros.”

Descrição/Ementa:

EMENDA 3 - MPV 1306/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal José Medeiros (PL/MT)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação: “Art. 1º-1. Não se exclui o crédito extraordinário do cálculo
das metas fiscais.”

Descrição/Ementa:

EMENDA 4 - MPV 1306/2025

06/08/2025Data:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1306, de 2025

DOCUMENTOS

Deputado Federal José Medeiros (PL/MT)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação: “Art. 1º-1. Será aplicada multa de 100% incidente sobre
valores indevidamente descontados de benefícios previdenciários, pensões ou aposentadorias a todas as associações, sindicatos,
dirigentes, agentes políticos ou públicos, ou qualquer pessoa física ou jurídica que tenha participado ou tinha ciência dos
descontos indevidos ou destes se beneficiou direta ou indiretamente ou beneficiou a terceiros. Parágrafo único. Para o efetivo
cumprimento da multa estabelecida, serão investigados todos os valores e por onde transitaram, contas correntes ou bens
móveis e imóveis, sendo todos os que os receberam em conluio ou ciência da sua origem responsáveis pelo seu pagamento.”

Descrição/Ementa:

EMENDA 5 - MPV 1306/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal José Medeiros (PL/MT)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:Descrição/Ementa:

EMENDA 6 - MPV 1306/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal Pompeo de Mattos (PDT/RS)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Dispõe sobre a liberdade de escolha na utilização da margem consignável e a conversão de dívidaDescrição/Ementa:

EMENDA 7 - MPV 1306/2025

06/08/2025Data:

Deputado Federal Pompeo de Mattos (PDT/RS)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Dispõe sobre a ampliação e a livre utilização da margem consignável, com possibilidade de portabilidade e conversão de dívidas
de cartão consignado em empréstimo pessoal.

Descrição/Ementa:

Avulso de emendas

07/08/2025Data:

Congresso NacionalAutor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Encerrado o prazo regimental, à Medida Provisória, foram apresentadas 7 (sete) emendas. O avulso das emendas será publicado
no Diário do Congresso Nacional do dia 14/08/2025.

Ação Legislativa:

AVULSO DAS EMENDAS DA MPV1306/2025Descrição/Ementa:

ATCN 61/2025

25/08/2025Data:

Presidente da Mesa do Congresso NacionalAutor:

nullLocal:

Prorroga o prazo de vigência da Medida Provisória nº 1306/2025 pelo período de sessenta dias.Descrição/Ementa:

Ofício

10/09/2025Data:

Senador Efraim Filho (UNIÃO/PB)Autor:
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Medida Provisória n° 1306, de 2025

DOCUMENTOS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Designados relator e relator revisor, o Senador Esperidião Amin e o Deputado Geraldo Resende, respectivamente.Ação Legislativa:

Designação de relatorDescrição/Ementa:

Ofício

10/09/2025Data:

Senador Efraim Filho (UNIÃO/PB)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Designados relator e relator revisor, o Senador Esperidião Amin e o Deputado Geraldo Resende, respectivamente.Ação Legislativa:

Designação relator revisorDescrição/Ementa:

Relatório sobre crédito

10/10/2025Data:

Senador Esperidião Amin (PP/SC)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Recebido do relator, Senador Esperidião Amin, relatório com voto pela aprovação da Medida Provisória, na forma do Projeto de
Lei de Conversão apresentado. Quanto às 7 (sete) emendas o relator ofereceu voto pela Inadmissibilidade das emendas de nºs 1,
2, 4, 5, 6 e 7 e Rejeição da de nº 3.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, sobre a Medida Provisória n° 1306, de 2025, que
Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social, no valor de R$ 3.312.824.545,00, para o fim que
especifica.

Descrição/Ementa:

Decisão de Comissão

21/10/2025Data:

Senador Efraim Filho (UNIÃO/PB)Autor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na continuação da Décima Reunião Ordinária,
realizada em 21 de outubro de 2025, APROVOU o Relatório do Senador  ESPERIDIÃO AMIN, favorável à APROVAÇÃO da Medida
Provisória nº 1306/2025 na forma proposta pelo Projeto de Lei de Conversão. Quantos às 7 (sete) emendas foram DECLARADAS
INADMITIDAS às de nºs 1, 2, 4, 5, 6 e 7 e REJEITADA a de nº o 3.

Ação Legislativa:

MPV 1306-2025 projeto de conversa~oDescrição/Ementa:

PAR 21/2025 - Relatório

21/10/2025Data:

 Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoAutor:

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na continuação da Décima Reunião Ordinária,
realizada em 21 de outubro de 2025, APROVOU o Relatório do Senador  ESPERIDIÃO AMIN, favorável à APROVAÇÃO da Medida
Provisória nº 1306/2025 na forma proposta pelo Projeto de Lei de Conversão. Quantos às 7 (sete) emendas foram DECLARADAS
INADMITIDAS às de nºs 1, 2, 4, 5, 6 e 7 e REJEITADA a de nº o 3.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, sobre a Medida Provisória n° 1306, de 2025, que
Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Previdência Social, no valor de R$ 3.312.824.545,00, para o fim que
especifica.

Descrição/Ementa:

PLV 7/2025

21/10/2025Data:

 Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoAutor:
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãoLocal:

Projeto de Lei de Conversão aprovadoDescrição/Ementa:

Quadro Comparativo

21/10/2025Data:

Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Será feita a publicação, no Diário do Congresso Nacional de 23/10/2025, do Parecer nº 21, de 2025, da Comissão Mista de
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei de Conversão nº 7/2025.
À Secretaria de Expediente para envio à Câmara dos Deputados.

Ação Legislativa:

Comparação entre o texto da MPV nº 1306/2025 e o Projeto de Lei de Conversão nº 7/2025 (aprovado pela Comissão Mista)Descrição/Ementa:

OFCN 257/2025

22/10/2025Data:

Presidente do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício CN nº 257, de 22/10/2025, encaminhando a Medida Provisória nº 1306, de 2025, ao Senhor Presidente da
Câmara dos Deputados, nos termos do § 8º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 32. À Medida foram oferecidas 7 emendas e a Comissão Mista emitiu o Parecer nº 21, de 2025 (CM MPV nº 1306, de 2025),
que conclui pelo PLV nº 7, de 2025.

À CD.

Ação Legislativa:

Encaminha à Câmara dos Deputados a Medida Provisória n° 1306, de 2025 (PLV n° 7/2025).Descrição/Ementa:

OF 799/2025 - Comissão

13/11/2025Data:

Presidente de ComissãoAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Recebido o Ofício nº 799, de 2025, da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS.Ação Legislativa:

Pedido de aprovação de urgência e inclusão na Ordem do Dia da Medida Provisória n° 1.306/2025Descrição/Ementa:

ATCN 79/2025

14/11/2025Data:

Presidente da Mesa do Congresso NacionalAutor:

nullLocal:

Encerra o prazo de vigência da Medida Provisória nº 1.306, de 2025.Descrição/Ementa:

MPCN 97/2025

03/12/2025Data:

Presidente do Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Remetido Ofício CN nº 273, de 2025, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando
Mensagem CN nº 97/25, ao Presidente da República, participando o encerramento do prazo de vigência da presente Medida
Provisória, Recebido no destino em 03/12/2025 às 08:37:49.

Remetido Ofício CN nº 274, de 2025, ao Presidente da Câmara dos Deputados, participando o encerramento do prazo de
vigência da presente Medida Provisória.

Ação Legislativa:
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À SACM.
Comunica à Presidência da República que expirou o prazo integral de vigência da Medida Provisória n° 1.306, de 2025.Descrição/Ementa:

OFCN 273/2025

03/12/2025Data:

Primeiro-Secretário do Senado FederalAutor:

Comissão Diretora do Senado FederalLocal:

Remetido Ofício CN nº 273, de 2025, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando
Mensagem CN nº 97/25, ao Presidente da República, participando o encerramento do prazo de vigência da presente Medida
Provisória, Recebido no destino em 03/12/2025 às 08:37:49.

Remetido Ofício CN nº 274, de 2025, ao Presidente da Câmara dos Deputados, participando o encerramento do prazo de
vigência da presente Medida Provisória.

À SACM.

Ação Legislativa:

Encaminha a Mensagem da Presidência da Mesa do Congresso Nacional participando que a Medida Provisória n° 1.306, de 2025,
teve seu prazo de vigência encerrado.

Descrição/Ementa:

OFCN 274/2025

03/12/2025Data:

Presidente do Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Remetido Ofício CN nº 273, de 2025, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando
Mensagem CN nº 97/25, ao Presidente da República, participando o encerramento do prazo de vigência da presente Medida
Provisória, Recebido no destino em 03/12/2025 às 08:37:49.

Remetido Ofício CN nº 274, de 2025, ao Presidente da Câmara dos Deputados, participando o encerramento do prazo de
vigência da presente Medida Provisória.

À SACM.

Ação Legislativa:

Comunica à Câmara dos Deputados que expirou o prazo integral de vigência da Medida Provisória n° 1.306, de 2025.Descrição/Ementa:
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